
NORMATIVA 001 – REGULAMENTA AFIXAÇÃO DE CARTAZES DA 
CAMPANHA ELEITORAL 
 
A Comissão de Coordenação da Pesquisa Eleitoral do CEUNES, em reunião no dia 
09/05/2018, deliberou sobre os locais para afixação de cartazes pelos candidatos aos 
cargos de Diretor e Vice-diretor do CEUNES. 
 
Poderão ser afixados cartazes: 
1) nos prédios de sala de aula e laboratórios, incluindo os prédios da pós-graduação, 
apenas nas áreas comuns para fixação de cartazes; 
2) no Restaurante Universitário e no Ginásio de Esportes, apenas nas áreas comuns 
para fixação de cartazes; 
3) nos departamentos, na biblioteca e na SUGRAD, somente nos murais apropriados 
para fixação de cartazes. 
 
Locais não permitidos:  
1) Não poderá haver afixação de cartazes nas áreas internas dos departamentos, nas 
áreas internas, externas e no estacionamento do prédio da administração central, e nas 
áreas internas e externas do auditório central. 

 
 

São Mateus, 09 de Maio de 2018 
 

Prof. Keydson Quaresma Gomes 
Presidente da Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral 
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